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PORTARIA No- 399, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.020753/2010-51, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a filial da pessoa jurídica ALMEIDA &
TORRES ANÁLISES AUTOMOTIVAS LTDA - ME, CNPJ -
08.965.074/0005-06, situada no Município de Catanduva - SP, na Rua
Martinópolis, 724 - Jardim Del Rey, CEP 15.802-040, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Catanduva e conforme artigo 4o § 1º conceder preca-
riamente a extensão da área de atuação para o Município de Itajobi,
Marapoama, Elisiário, Catiguá, Tabapuã, Novaes, Paraíso, Palmares
Paulista, Ariranha, Pindorama e Santa Adélia no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 400, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.021651/2010-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a pessoa jurídica MULT - VISTO BA-
TATAIS VISTORIA VEICULAR LTDA - ME, CNPJ -
11.501.842/0001-43, situada no Município de Batatais - SP, na Rua
Ana Luiza, 150 - Castelo, CEP 14.300-000, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios de Ba-
tatais e conforme artigo 4o § 1º conceder precariamente a extensão da
área de atuação para os Municípios de Brodowski e Altinópolis no
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 401, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.022818/2010-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a filial da pessoa jurídica VISTRAN
VISTORIA, INSPEÇÃO E CERTIFICAÇÃO VEICULAR LTDA,
CNPJ - 11.564.253/0004-57, situada no Município de Itumbiara - GO,
na Av. Modesto Carvalho, 3518, Quadra 00, Lote 00, Sala 02 -
Planalto, CEP 75.533-020, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Itumbiara e conforme
artigo 4o § 1 conceder precariamente a extensão da área de atuação
para o Município de Cachoeira Dourada no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 402, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.016868/2010-41, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a filial da firma individual ARTUR
QUEIROZ SILVA - ME, CNPJ - 05.537.026/0002-78, situada no
Município de Pedreira - SP, na Av. Dr. Silvio de Aguiar Maya, 277 -
Centro, CEP 13.920-000, para atuar como Empresa Credenciada em

Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios de Pedreira no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 403, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.023632/2010-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a pessoa jurídica BR INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA - ME, CNPJ - 10.512.818/0001-47, situada no Mu-
nicípio de Iporá - GO, na Av. Goiás, 122 - Setor Central, CEP
76.200-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Iporá e conforme artigo 4o § 1º
conceder precariamente a extensão da área de atuação para o Mu-
nicípio de Caiapônia, Doverlândia, Fazenda Nova e Montes Claros de
Goiás no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 404, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei No- 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto no item 4.9 do anexo da Resolução
CONTRAN No- 152, de 29 de outubro de 2003, que estabelece as
especificações técnicas dos dispositivos retrorrefletivos a serem apli-
cados nos pára-choques dos veículos de carga.

Considerando o relatório de medição No- 8361-204, deter-
minação do coeficiente de retro-reflexão, elaborado pelo Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, parte integrante do Processo admi-
nistrativo No- 80000.018417/2010-48, resolve:

Art. 1º Aprovar a fita retrorrefletiva marca AURA 132, na
cor vermelha e branca para aposição em pára-choques de veículos de
carga, com as seguintes especificações:

Marca: AURA 132 - Película Retrorrefletiva.
Requerente: Sherman Filmes ópticos do Brasil S/A.
CNPJ: 09.357.176/0001-70
Endereço: Rua Francisco Ceará Barbosa No- 1000. Campos

dos Amarais.
CEP: 13082-030 - Campinas - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 405, DE 8 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.022849/2010-53, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria No- 131,
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312/2010, do DENATRAN, a filial da pessoa jurídica QUALITY
INSPEÇÃO LTDA, CNPJ - 03.121.261/0002-39, situada no Muni-
cípio de Brasília - DF, na ST SIA TRECHO 03, LOTE 1665 A 1675
- SIA, CEP 71.200-030, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Distrito Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 548, DE 18 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no artg. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.009662/2009, resolve:

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO LTDA, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, no município de Rio Branco, Estado do Acre, o
canal 26 (vinte e seis), ocupando a faixa de freqüências de 542 - 548
MHz, para a transmissão digital do Serviço de Retransmissão de
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre (SBTVD-T), na mesma localidade.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 594, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos nºs 53640.000481/1998 e 53000.031422/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13 de
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO PORTO BRASIL
FM STEREO LTDA, conforme consta nesta Portaria, para explorar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, no município de Porto Seguro, Estado da Ba-
hia.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 640, DE 7 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Carangola,
Estado de Minas Gerais, canal 28+ (vinte e oito decalado para
mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de julho de 2010

Acolho a NOTA Nº 1226/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, e determino que seja
TORNADA SEM EFEITO a anulação definitiva do ato de habilitação da licitante VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA na
concorrência 105/2001, para a localidade de Pocrane/MG, conforme o Anexo Único, em cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do
Mandado de Segurança nº 15160/DF (2010/0060661-0). Em consequência, promove-se a reabilitação de VALE VERDE COMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA no certame.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
105/2001 MG POCRANE FM VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 53710.000326/02
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